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Resumo

Este  trabalho  visa  repensar  o  papel  do  Estado  na  política  internacional  tomando
enquanto referência contribuições além das costumeiramente observadas nas Relações
Internacionais. Nesse intuito, Filosofia e Antropologia política surgem como importantes
aliados epistêmicos para se pensar as conformações do Estado moderno. Tal cruzamento
se faz a partir da percepção de que novas abordagens teóricas são necessárias para uma
melhor  compreensão  das  mudanças  sistêmicas  globais  atualmente  percebidas.  A
Sociedade Internacional vive um contexto de transição, possibilitando a interpretação da
que há uma mudança do papel do Estado enquanto player das Relações Internacionais.
Nesse contexto, a importância de atores transnacionais é ampliada em um panorama
não  mais  possível  de  se  compreender  utilizando  tão  somente  as  lentes  das  teorias
hegemônicas das Relações Internacionais.
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Introdução

A proposta interdisciplinar que cruza Filosofia, Antropologia e Rela-

ções Internacionais é um movimento recente que começa a ganhar importância

no meio acadêmico. No que tange a Antropologia, os trabalhos que lidam com o

internacional normalmente abordam temas pertinentes à cultura (SCHNEIDER,

2004; JULIÃO, 2008) e ao impacto desta na relação entre diferentes Estados, to-

mando como método comum a etnografia (VRASTI, 2008), que é também central

nos estudos antropológicos clássicos; Pierre Clastres e Victor Turner são as prin-

cipais referências antropológicas aqui trabalhadas. Por sua vez, a filosofia é tan-

to o berço do próprio pensamento político quanto um importante impulso para

compreender o Estado frente a um sistema em transição; a filosofia deve ser uma

constante no pensamento sobre as Relações Internacionais, como mostra histori-

camente o debate da Escola Inglesa através de autores como Hedley Bull, Martin

Wight e Adam Watson. Compõe a base filosófica deste trabalho pensadores como

Michel Foucault, Pierre Bourdieu e Jürgen Habermas.

O objeto de estudo deste trabalho é a formatação do Estado moderno

frente  à  Sociedade  Internacional  contemporânea.  Destarte  coloca-se  que  esta

vive um momento de transição, que atua tanto como causa quanto consequência

de novas configurações estatais. O processo dialético aqui proposto possui o in-

tuito de extrair uma síntese do papel do Estado a partir destas perspectivas que,

ao mesmo tempo opostas, são também complementares, para assim desconstruir

a ideia cristalizada que se tem da figura do Estado nas Relações Internacionais

(HALLIDAY, 2007). A problemática que norteia o desenvolvimento do artigo é:

qual é o papel do Estado em uma ordem internacional em transição? Responder-

se-á esta pergunta ao longo de três seções, sendo a primeira responsável por pro-

blematizar a construção do Estado; a segunda pelo resgate histórico do que se co-

nhece enquanto ordem internacional e suas respectivas transições tendo em vis-
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ta a importância das intervenções externas nestes processos; e a terceira anali-

sando o papel do Estado na atual ordem internacional em transição.

Existe para alguns a ideia de que uma sociedade internacional se faz presen-

te na relação entre os Estados há séculos (WATSON, 2004; WIGHT, 2002); mas é a par-

tir da Paz de Westphalia (1648) e da necessidade em se criar um aparelho burocrático

capaz de lidar melhor com a guerra que surge a noção de Estado-Nação conforme hoje

ainda se concebe (TILLY, 1996; WALTZ, 1979), sendo reconhecida a soberania de cada

uma destas entidades perante seu território. Desde então, tal sociedade passou por mu-

danças estruturais que a interligou ainda mais, criando um Sistema-Mundo a partir das

inovações provenientes do capitalismo, mas sempre mantendo a primazia dos Estados

frente a outros potenciais atores (WALLERSTEIN, 1996). Interessante notar, ainda, que

Foucault (2008; 2010) liga as características do Estado moderno com antigas práticas de

organização política, presentes ainda na cultura judaico-cristã antiga2; percebe-se uma

constante mutação também na própria figura do Estado.

Processos que envolviam transições estruturais se encontravam mais

dentro do que fora do Estado, na forma de organização social deste e na formula-

ção de sistemas burocráticos e legais (WEBER, 2009). Nessa conjuntura, lutas en-

tre grupos alteraram a estrutura interna dos Estados, como a ascensão burguesa

(HABERMAS, 2003, HOBSBAWM, 2014a), a formação de campos e práticas de di-

ferenciação social (BOURDIEU, 2014), a institucionalização de modos de controle

da sociedade (FOUCAULT, 2003; 2010), entre outros. Pelo menos até meados do

Século XIX, o Estado-Nação tinha mais condicionantes internos do que externos,

realidade que começou a se alterar a partir da corrida colonial (HOBSBAWM,

2014b). Com o fim da primeira guerra mundial, a ideia de uma Liga das Nações

trouxe novas possibilidades paradigmáticas para moldar a ordem internacional.

Apesar dos insucessos da organização supracitada, a hipótese de existir uma en-

tidade supranacional capaz de criar normas comuns para os Estados foi impor-

2 Refere-se aqui ao “poder pastoral”.
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tante para o desenrolar do século XX e para a gênese da Organização das Nações

Unidas (ONU), até hoje vigente.

Visto que o Estado é um ator complexo, que passou por diversas mu-

danças estruturais e funcionais ao longo da história, por que é que pouco se fala

sobre ele e seu papel na organização social em um nível internacional? Em uma

crítica contundente, Richard Ashley (2000) atribui a pobreza teórica na análise

do Estado nas Relações Internacionais ao neorealismo, corrente hegemônica nas

Relações Internacionais a partir da década de 80.  Tal visão vai de encontro a

Fred Halliday (2007), que além do mesmo diagnóstico, coloca como fundamental

repensar o papel do Estados nas Relações Internacionais, tanto no nível conceitu-

al quanto no da ação. As teorias hegemônicas como o Realismo e o Liberalismo e

suas variáveis  têm uma noção de  Estado cristalizada e  presa  ainda à ordem

westphaliana. A ideia em se adotar a interdisciplinaridade para o estudo do Esta-

do se dá pela perspectiva dialética com a qual as Relações Internacionais podem

ser abordadas. A importância do debate interparadigmático se evidencia com Yo-

sef Lapid (1989) e atualmente ganha roupagens na discussão travada entre os pa-

radigmas realista e pós-moderno (STERLING-FOLKER; SHINKO, 2005). É nessa es-

teira epistêmica que se permite inserir o empreendimento proposto neste artigo.

O Estado enquanto ficção-não-fictícia:  a  cristalização de um agente buro-
crático-coercitivo enquanto regulador da ordem política

Enquanto nas Relações Internacionais este grande constructo buro-

crático - o Estado - é analisado de uma macroperspectiva, utilizando-o apenas

como um agente monolítico a fim de ressaltar normalmente a estrutura de Esta-

dos que forma o sistema internacional (WALTZ, 1979); a Antropologia tende a

analisar tal entidade a partir de uma microperspectiva, observando, inclusive, a

falta do Estado em determinados povos (CLASTRES,  2012) ou as formas pelas

quais  este se legitima através de agentes  criados por ele  mesmo (BOURDIEU,
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2014). Por sua vez, na Filosofia se encontra a gênese do pensamento sobre a po-

lítica em si, e, consequentemente, do Estado.

Apesar de uma certa disputa sobre quando pode ser definida a origem

do Estado moderno, que na interpretação de alguns intelectuais como Werner

Näf (1971 apud  BRUM TORRES, 1989, p.45) está no século XIII, utilizar-se-á neste

trabalho a interpretação mais convencional, que pressupõe a existência do Esta-

do moderno a partir do Século XVI (TILLY, 1996; BRUM TORRES, 1989). Desde en-

tão houve a cristalização do Estado enquanto o modelo hegemônico de organiza-

ção política a partir de meados do Século XVI na Europa (WALLERSTEIN, 1996;

MÜLLER, 2002; TILLY, 1996) e após o Século XIX pelo mundo (MÜLLER, 2002; SA-

RAIVA, 2007). A noção de soberania se torna intrínseca à de Estado (BRUM TOR-

RES, 1989; TILLY, 1996; FOUCAULT, 2010; FOUCAULT, 2008; WALTZ, 2001) sendo

esta, inclusive, a chave para o reconhecimento entre os pares (JUBILUT, 2010;

TRINDADE, 2003; REZEK, 2014) e, respectivamente, para a criação de uma Socie-

dade Internacional (WATSON, 2004; WIGHT, 2002).

Desde então,  o  Estado foi  tecnologicamente aprimorado através  da

constituição de um aparelho burocrático-coercitivo (WEBER, 2009; WEBER, 1982;

FOUCAULT, 2010; BOURDIEU, 2014), na finalidade de modernizar sua estrutura

interna e criar melhores condições para competir internacionalmente com seus

pares (TILLY, 1996). Desde o monopólio da violência física (WEBER, 2009; WE-

BER, 1982; TILLY, 1996) e simbólica (FOUCAULT, 2018; BOURDIEU, 2014) até a for-

mação de diferentes tipologias de dominação (WEBER, 2009), o Estado se consoli-

dou enquanto a mais efetiva máquina política da história no que tange a absor-

ção de recursos para a guerra e as respectivas disputas por hegemonia (TILLY,

1996). A docilização dos indivíduos no contexto interno (FOUCAULT, 2018; FOU-

CAULT, 2008; FOUCAULT, 1987), além da constante busca por legitimidade (HA-
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BERMAS, 2001; BOURDIEU, 2014),  são algumas das tecnologias historicamente

utilizadas pelo Estado-Nação.

É possível identificar, ainda, as diferentes interpretações do que signi-

fica o Estado através de algumas leituras.  Para citar alguns exemplos: Michel

Foucault (2008), ao invocar a lógica pastoral da política, coloca que os elementos

que constituem um Estado são milenares,  ganhando apenas novas roupagens

que se adaptam ao contexto dos tempos; Max Weber (2009) diz que o Estado é o

detentor  do  monopólio  da  violência  legítima,  ao  que  Bourdieu  (2014)  coloca

como o monopólio da violência simbólica legítima; Waltz (2004) se refere ao Es-

tado enquanto extensão burocrática da nação; e Tilly (1996) relaciona o nasci-

mento do Estado Moderno com a necessidade que os povos tinham em se fortale-

cer militarmente, criando assim uma burocracia na qual fosse capaz extrair o

máximo de recursos da população para se investir em capacidade bélica. Seriam

possíveis ainda muitos outros exemplos de visões complementares e/ou diversas

das aqui apresentadas sobre o que é o Estado, o que se pode ter certeza, até en-

tão, é a incoerência em tratar este enquanto um conceito já consolidado.

"A ficção não é fictícia" diria Bourdieu (2014). Essa frase entra em con-

sonância com a perspectiva aqui presente de o que é o Estado. Parte-se da visão

de que o Estado é uma invenção - não necessariamente atribuindo a isto algum

juízo de valor -, uma convenção que em algum momento legitimou esta como

uma forma de organizar a vida social (BOURDIEU, 2014). A partir de uma ficção,

uma invenção imaginária, o Estado consegue se consolidar e criar bases materi-

ais.  Por coerção (TILLY,  1996)  ou por eficiência administrativa (WEBER, 2009;

FOUCAULT, 2008, 2010), o Estado tem por função impor o modo de organização

da vida social (BOURDIEU, 2014). A cristalização do Estado induz o imaginário

político a retratá-lo como a única forma possível - ou pelo menos a mais "evoluí-

da" - em se estruturar uma interação relativamente pacífica entre os indivíduos,
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ou, ao se tratar de pessoas dotadas de direitos, cidadãos. O problema reside justa-

mente nesse fenômeno. Além de ser uma concepção equivocada, leva a um pen-

samento científico [da política] limitado, que normalmente pensa nas estruturas

internas do Estado e de suas instituições, não cogitando a hipótese de se repen-

sar o próprio Estado.

A importância da Antropologia no estudo das Relações Internacionais

se dá justamente pelo fato de a primeira pensar através de diferentes paradig-

mas e conseguir imaginar formas diversas de organização social a partir do acu-

mulado de experiências que as etnografias concedem sobre as mais diversas so-

ciedades. Pierre Clastres (2012) e Evans-Pritchard (1967) são bons exemplos de

autores que, através de tal método, constroem conceitos aplicáveis à teoria políti-

ca e, consequentemente, à política internacional.

Em "A Sociedade contra o Estado", Pierre Clastres (2012) mostra como

tribos Sul-Americanas criavam instituições para impedir que aquele na posição

de líder pudesse ter poderes coercitivos ou, até mesmo, que pudesse estruturar

algo semelhante a uma burocracia. Deste modo, percebe-se uma clara aversão a

possibilidade de dominação nestas sociedades, e o Estado é dominação. As tribos

observadas por Clastres (2012) na América do Sul - com a exceção dos Incas - não

possuem uma hierarquia concreta e um líder com capacidade de coerção – ele-

mento fundamental para a gênese do Estado. A chefia indígena é composta a par-

tir de três características que o chefe deve possuir, a saber: uma boa retórica, a

capacidade de assegurar a paz e a generosidade (CLASTRES, 2012). Os requisitos

para se tornar Chefe e o próprio ato de lograr esta condição coloca este indiví-

duo; contudo, não em posição de poder, mas sim de sujeição às próprias vonta-

des do povo que lá o colocou. Existe uma espécie de sistema negativo de poder,

na qual o prestígio que o Chefe possui resulta em uma relação de submissão ao

grupo que o prestigia (CLASTRES, 2012). 
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As sociedades estudadas por Clastres (2012) possuem consciência de

que poder é coerção, e as próprias instituições sociais criadas no seio das tribos

surgem para frear qualquer intento de surgimento de poder que altere a estrutu-

ra não-hierárquica de suas sociedades. Uma nação-sem-Estado passa a ser possí-

vel (o que é difícil imaginar em uma cultura política ocidental viciada) a partir

da inversão da Teoria Marxista e da noção de que a superestrutura pode condici-

onar a infraestrutura em prol de manter as bases de uma sociedade sem Estado;

nisso está a ideia que origina o trabalho aqui proposto, em composição com a

obra de Rosenau e Czempiel (2000). A cosmovisão ameríndia se difere completa-

mente da percepção de tempo e espaço vigente na dita “civilização ocidental”. A

divisão social do tempo e do trabalho possuem construções próprias no seio dos

índios sul americanos, o que difere seus desejos políticos e econômicos quando

comparados com as sociedades ocidentais, campos nos quais se vislumbram em

grande parte o componente de poder nas sociedades com Estado.

A própria percepção de o que é o Estado no imaginário popular difere

conforme o local de análise. Mesmo assentados no mesmo paradigma do Estado-

Nação moderno, as diferentes sociedades de distintos países se apropriam de ele-

mentos diferentes ao ter a ideia de o que é Estado e/ou nação. O alemão Jens Sch-

neider (2004) faz um estudo comparativo entre a Alemanha e o Brasil no que tan-

ge a forma com a qual a população destes percebe os símbolos e os discursos na-

cionais. O mais interessante é a tentativa de negação da maioria dos alemães en-

trevistados em relação a um sentimento de identidade nacional e até de recusa

aos símbolos nacionais devido a sua associação com o passado autoritário do

país. Enquanto isso, no Brasil, há o "orgulho em ser brasileiro" e a identificação

com elementos como o carnaval e o samba (SCHNEIDER, 2004). A questão impor-

tante nisto é a relação entre o simbólico e a própria construção do Estado, o Esta-

do sendo construído pelos elementos e pelos agentes por ele mesmo determina-

dos (BOURDIEU, 2014).
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A ficção do Estado tomada enquanto verdade pelos indivíduos acaba

por tirar esta estrutura burocrática do elemento puramente subjetivo e o coloca

como regulador da ordem política e social; o discurso e a prática se tornam inse-

paráveis na práxis do cotidiano (FOUCAULT, 1996). Essa materialização do pró-

prio Estado acaba por conceder a este o status não somente de estrutura mas

também de agente ao se ter em vista a sua capacidade de interação tanto com

seus subordinados (população interna) quanto com outros Estados (sociedade in-

ternacional) (WENDT, 1999). Assim como o Estado em forma de nação se faz pre-

sente na vida dos indivíduos através dos símbolos e discursos nacionais (SCH-

NEIDER, 2004), ele também é dotado de valores e costumes capazes de criar sim-

biose com outros Estados (WIGHT, 2002; WATSON, 2004). A própria ideia de Soci-

edade Internacional da Escola Inglesa é concebida como uma forma de reconhe-

cer a importância de elementos subjetivos - como a própria cultura - na estrutura

interestatal. O construtivismo traz ainda possibilidades ontológicas de analisar a

interação dos agentes internacionais para além do prisma mecanicista realista,

em uma sociedade que molda a si mesma (WENDT, 1999; ONUF, 2013).

Se tem até então que o Estado é uma ficção concretizada através de

meios objetivos (como as instituições) e subjetivos (como os símbolos); e que age

tanto enquanto estrutura (quando analisada uma nação) quanto como agente

dentro de outra estrutura (a Sociedade Internacional). Entre essas dicotomias su-

pracitadas há ainda a díade apresentada por Foucault (2008) entre a tendência

ao mesmo tempo totalizante e individualizante de interação que o Estado exerce

com os sujeitos. A forma de organização política que torna o indivíduo em sujei-

to também se sujeita a uma outra estrutura, a saber, a sociedade internacional; e

como sujeito que também sujeita, acaba sendo condicionante e condicionado, e

no status de condicionado - o que aqui mais nos interessa - sofre com mudanças

na Ordem Mundial.
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Transformações na Ordem Internacional: clivagens históricas e a institui-
ção da soberania

O fenômeno que dá essência à intervenção é algo antigo, relatado des-

de as primeiras civilizações. Os povos sempre invadiram outras aldeias, pólis, ci-

dades, ou aglomerado de pessoas em que se encontrar com uma nomenclatura

mais adequada, interessando, contudo, o ato em si (JUBILUT, 2010; FOUCAULT,

2003). Pierre Clastres (2012) traz parte desta dimensão também em seu estudo

sobre as aldeias sul-americanas e o gosto de algumas destas pela guerra enquan-

to forma de interação social. 

Ao se traçar um panorama histórico sobre a intervenção nas Relações

Internacionais é vista a Ordem Internacional da Cristandade como o primeiro

paradigma (JUBILUT, 2010) que já apontava a formação de um sistema de Esta-

dos europeus nos termos da sociedade internacional de Adam Watson (2004).

Conforme David Held (1995), na sociedade internacional cristã, Cristo era visto

como a primeira de todas as causas, e Deus, a autoridade com poder de resolver

disputas  e  conflitos.  Isto criava um panorama para que se justificasse todo e

qualquer tipo de guerra – aqui sugerindo intervenção -, pois a legitimidade se en-

contraria na religião, sendo usada ao bel-prazer daquele que tivesse o interesse

no conflito. No nível epistemológico, há a tradição da filosofia escolástica para re-

tratar o pensamento da época.

Com o advento da Paz de Westphalia, em 1648, se têm o reconheci-

mento dos Estados soberanos por seus demais e o surgimento da díade entre a

proibição moral de intervenções e a manutenção real de conflitos em vias de

promoção do desenvolvimento estatal (TILLY, 1996).  Neste cenário, os Estados

deveriam reconhecer a soberania de seus iguais – algo que de fato, na maioria

das vezes, ocorreu –, porém, ficava ainda a possibilidade de que toda sociedade

que não possuísse os atributos de um Estado, pudesse ser invadida (HELD, 1995).
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Assim sendo, o problema de intervenções e embates ainda não estava resolvido,

pois uma boa parte da geografia terrestre ainda se encontrava sob perigo.

Com a Liga  das  Nações sucumbindo na ascensão do nazismo e  no

grande conflito armado que englobou o mundo entre 1939 e 1945, surge em 1945

a Organização das Nações Unidas – que na verdade já possuía um compromisso

desde 1942 -, após a ratificação da Carta de São Francisco.  Em relação a questão

do surgimento da ONU, Francisco Rezek (2014) diz: “Até a fundação das Nações

Unidas, em 1945, não era seguro afirmar que houvesse, em direito internacional

público, preocupação consciente e organizada sobre o tema dos direitos huma-

nos.” Com o histórico beligerante dos Estados que possuíam a finalidade de obter

poder, a reconstrução do sistema pós-guerra coloca como uma de suas premissas

principais a limitação do uso da força por meio do Direito (JUBILUT, 2010). Lilia-

na Jubilut (2010) continua afirmando que a criação da Organização teve como in-

tuito a defesa dos propósitos do Direito Internacional, e a consequente regula-

mentação do sistema internacional por meio de regras e instituições. 

De fato, o paradigma contemporâneo em relação à intervenção aju-

dou no crescimento de uma visão mais humanitária por parte da sociedade in-

ternacional. Apesar de alguns conflitos internos e/ou regionais – exclui-se aqui a

Guerra Fria por suas características distintas -,  a Organização cumpriu, desde

sua concepção até agora, o propósito de evitar um conflito bélico generalizado e

de auxiliar os direitos humanos. Assim sendo, pode-se concluir que o atual para-

digma da sociedade internacional é centrado nas restrições de uso da força entre

os Estados (paz), e nos direitos humanos.

Neste contexto de uma "Ordem ONU" é que surge a necessidade de

uma  visão  antropológica  nas  Relações  Internacionais,  na  demanda  em  com-

preender os fenômenos supranacionais e transnacionais que começar a correla-

cionar suas forças com a hegemonia dos Estados e da própria Ordem de Westp-
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halia. Apesar da intenção positiva, esta dicotomia criada pela ONU entre paz e di-

reitos humanos acaba por se mostrar conflitante. Isto pode parecer estranho à

uma primeira impressão, entretanto, será mostrado agora o porquê disto. Ao se

realizar uma incursão histórica, será vista, sobretudo no século XIX, incursões

militares que determinados países empreendiam contra outros sob a alegação de

intervenção humanitária (REZEK, 2014). 

A invasão de território alheio ao alegar – às vezes subjetivamente – a

incapacidade do outro Estado em suprir as necessidades básicas de sua popula-

ção, compreende a intervenção humanitária. Nos fins do século XIX, a doutrina

da intervenção já estava presente nas bases consuetudinárias do direito interna-

cional, sendo criticada por se tratar de um pretexto para interesses políticos, es-

tratégicos e/ou econômicos (BIERRENBACH, 2011). Deve-se considerar o período

da Ordem Internacional do Concerto Europeu vigente na época. Ao se trazer à

uma discussão atual, estabelecida na vigente ordem da ONU, é possível traçar

um histórico de conflitos embasados na intervenção humanitária, dividido em

dois períodos. Em um primeiro momento, datado de 1945 até 1990 – da criação

da ONU ao fim da Guerra Fria -, se destacam a intervenção da Bélgica no Congo

em 1960; a intervenção norte-americana na República Dominicana, em 1965; a

intervenção da Índia no Paquistão, em 1971; a intervenção do Vietnã no Cambo-

ja, em 1978; e a intervenção dos Estados Unidos em Granada, 1983 (BIERRENBA-

CH, 2011). Deve-se ressaltar que as intervenções supracitadas partiram de Esta-

dos unitários, não possuindo a ONU alguma relação com isso.

Segundo Gareth Evans (2008), com o fim da Guerra Fria e as mudan-

ças nas estruturas das relações internacionais, existiram nove operações milita-

res significativas na década de 90, com caráter humanitário e coercitivo, o que

deixa a entender que, mesmo com as mudanças sistêmicas no mundo, o velho

hábito de legitimar a força através da intervenção humanitária continuava. Os
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casos compreendidos entre estas nove operações consistem na invasão: da Libé-

ria, do Haiti, do Iraque, da Bósnia, de Ruanda, da Somália, de Serra Leoa, do Ti-

mor Leste e do Kosovo (EVANS, 2008).

Com a condenação - por parte de um grande número de Estados - dos

atos intervencionistas anteriormente citados, cria-se a necessidade do estabeleci-

mento de uma nova fonte legitimadora de tais ações. Surge então a Responsabili-

dade de Proteger (RdP). Conforme Ana Maria Bierrenbach (2011), trabalhos fo-

ram desenvolvidos para que se discutisse a relação entre soberania e a interven-

ção com fins humanitários, sendo decorrente deste processo a RdP. Através de

uma ótica idealista, é possível afirmar que a Responsabilidade de Proteger surge

como uma alternativa plausível à dicotomia entre direitos humanos e soberania;

entretanto, em uma vertente realista, fica claro que a nova doutrina possui o in-

teresse único de legitimar o uso da força contra Estados dos quais podem se ex-

trair algum tipo de benefício. Esta última concepção pode ser embasada na afir-

mação do Secretário Geral da ONU, Boutros-Ghali (1992, p.5): “o tempo da sobe-

rania absoluta e exclusiva passou”.

É possível perceber então que a Ordem Mundial carrega em sua histó-

ria uma série de transições que alteram a correlação de forças no globo. A ten-

dência é pensar nesta relação a partir da perspectiva do Estado, agente que, ofici-

almente, desde 1648, é colocado como o responsável pela organização política

das sociedades. Contudo, seria esta transição atual apenas uma outra forma de

interação mundial na qual os Estados continuariam como o principal ator neste

cenário de trocas ou é possível  imaginar uma realidade na qual haverá uma

nova articulação de agentes para construir um novo paradigma nas relações da

sociedade internacional para além do Estado?
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O papel do Estado em uma ordem internacional em transição: a ruína das
prerrogativas de Westphalia 

Como defendido até então, o Estado é uma construção imaginária que

se faz presente de forma concreta através da criação de instituições e de agentes

que o representem, o que pode ser resumido enquanto burocracia. A ordem in-

ternacional já passou por diversas mudanças, estando hoje em um estágio no

qual é possível vislumbrar uma nova clivagem; a qual, contudo, não se sabe bem

ainda para onde levará. É importante ter estas ideias claras para a continuação

do trabalho nesta seção. 

A sociedade internacional é uma estrutura historicamente determina-

da através da interação entre os atores relevantes nesta arena (WATSON, 2004).

A partir do momento no qual a relevância dos atores se altera a sociedade inter-

nacional se altera. Desta forma há um processo dialético entre os agentes que in-

teragem dentro da sociedade internacional e desta própria, condicionando um

pólo ao outro até a produção de um novo resultado. Este novo resultado consiste

numa ordem internacional com novas formatações, na qual a sociedade interna-

cional não é mais a mesma, assim como os agentes dentro dela não o são. 

Nem o Estado e nem a ordem internacional são estáticos, questão esta

admitida  inclusive  pela  Teoria  Realista  Clássica  das  Relações  Internacionais

(CARR, 2001; MORGENTHAU, 2003). Estão em constante mutação e há alguns mo-

tivos que demonstram uma quebra na primazia do Estado e, respectivamente,

uma forte alteração na atual Ordem Mundial contemporaneamente. Alguns ele-

mentos que podem indicar a ideia proposta são: (i) a ruína da ordem westphalia-

na a partir da relativização da soberania; (ii) a tendência à criação de regimes

que delimitem o poder dos Estados; (iii) a supranacionalidade em âmbito regio-

nal; (iv) a ascensão de movimentos transnacionais e da influência das multinaci-
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onais. Esta seção tentará dar conta destes quatro pontos, amarrando-os ao final

com a noção de pós-hegemonia trabalhada por Robert Cox (1986).

A ruína da ordem westphaliana se vê na quebra de seu princípio es-

truturante: o respeito à soberania. A relativização da soberania através do dis-

curso dos direitos humanos e as frequentes intervenções externas em territórios

legalmente constituídos minam a atual Ordem Mundial. Ainda nesse assunto, é

importante notar que atualmente há uma forte preocupação por parte dos Esta-

dos em legitimar seus atos, fenômeno este que Zacher (2000) aponta como deter-

minante na quebra dos pilares westphalianos.

Historicamente os Estados tentam limitar o poder um dos outros através da-

quilo que ficou conhecido enquanto “balança de poder” e que consiste em uma espécie

de  prática  internacional  exercida  tacitamente  pelos  países  (MORGENTHAU,  2003;

WALTZ,  1979).  Desde  o  advento  do  sistema  ONU  diversas  agências  reguladoras

(AIEA3, GATT/OMC4, CIJ5, CSNU6, entre outras) foram criadas com fins específicos de

controles. Com isso a posição do Estado nas Relações Internacionais já começava a ser

dividido com Organizações Internacionais que visavam controlar o comportamento dos

países. Todavia deve-se notar que nesta época o paradigma neorealista das Relações In-

ternacionais fornecia a melhor explicação para a correlação de forças entre Estados Uni-

dos e União Soviética na Guerra Fria, o que respectivamente não levava a uma contesta-

ção  do papel  do  Estado  nas  Relações  Internacionais  (ASHLEY,  2000;  HALLIDAY,

2007). 

No pós-Guerra Fria a lógica do equilíbrio de poder caí por terra com a

unipolaridade estadunidense. Nesse contexto se verifica tanto a ampliação de re-

gimes quanto a de intenções - e efetivações - de instâncias supranacionais. A Uni-

ão Europeia é o caso mais proeminente de uma instituição supranacional, que

3 Agência Internacional de Energia Atômica
4 General Agreement on Tariffs and trade/ Organização Mundial do Comércio. 
5 Corte Internacional de Justiça. 
6 Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

Volume 6 Números 1-2 – Jan-Dez/2019 31
www.periodicos.unir.br/index.php/clareira 

ISBN: 2359-1951



até os dias de hoje atua com primazia frente aos Estados que dela fazem parte,

através de uma evolução jurídica do âmbito interno ao internacional (HABER-

MAS, 2012). A ontologia de uma instituição supranacional é justamente sua posi-

ção superior ao Estado que dela faz parte. Para Jurgen Habermas (2012, p.91):

“Essa mudança de perspectiva de um direito das gentes clássico para uma consti-

tuição política da sociedade mundial não é mais pura construção de pensamento.

A própria  realidade social  impõe essa  mudança de perspectiva  à consciência

contemporânea”. No momento em que um Estado concorda em entrar em um

acordo, em vias de abrir mão de diversas prerrogativas tanto frente a população

quanto às relações externas, há uma profunda quebra com o modelo westphalia-

no. A questão da supranacionalidade é um bom exemplo enquanto tipo ideal da-

quilo que James Rosenau (2000) e Mark Zacher (2000) colocam como governança

sem governo, modelo este que é a tendência a ser adotado na política internacio-

nal pós-hegemônica (COX, 1986).

Os grupos transnacionais atualmente protagonizam a sociedade inter-

nacional em diversos setores, não sabendo muitas vezes o Estado lidar com estas

questões, tendo em vista os paradigmas antiquados com os quais as nações ainda

encaram as relações mundiais. O terrorismo é a principal preocupação dos Esta-

dos Unidos, por exemplo, país que ainda exerce primazia no sistema internacio-

nal e que, desde 2001, com o advento da Doutrina Bush, colocou o combate ao

terror como sua principal diretriz de política externa (MONIZ BANDEIRA, 2014).

A descentralização do terrorismo e a localização de grupos ditos terroristas em

pontos diversos do globo confunde os países que ainda executam uma doutrina

de combate baseada em Estados. Além disso, a cartografia mundial está em cons-

tantes mudanças e atualmente existem algumas dezenas de processos de contes-

tações de território, nas quais grupos identitários reivindicam por autonomia e

emancipação frente ao controle de Estados com os quais não se identificam. Ape-

sar de ser esta uma questão histórica, é importante pensar na crise que houve
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nos anos 90 em relação aos Bálcãs na Europa e a respectiva desintegração da Iu-

goslávia. Tal fenômeno colocou os grupos transnacionais em outro paradigma no

qual a tendência é à fragmentação dos territórios demandados. 

Uma abordagem possível para se compreender o papel do Estado nesta fase

de transições é a que o antropólogo Victor Turner traz em "O Processo Ritual" (1974)

quando elabora o conceito de liminaridade. Os Estados encontram-se em algo similar às

communitas de Turner (1974), ao perceber que estão em um momento indefinido, no

qual não se sabe ao certo qual é o seu papel em uma Ordem Mundial em transição, esta

que vislumbra a ascensão de diversos atores que interagem em vias de diminuir a prima-

zia  dos  Estados  enquanto  protagonistas  da  Sociedade Internacional.  Certamente  não

deve-se incorrer ao determinismo de fazer uma correlação direta entre os conceitos de

Turner (1974) e  os Estados, tendo em vista a diferenciação ontológica entre os sujeitos

observados por este antropólogo e tal organização política; contudo, tendo em vista que

algumas correntes das Relações Internacionais colocam os Estados enquanto agentes so-

ciais (ONUF, 2013; WENDT, 1999) que compartilham valores e regras em comuns a

partir de suas perspectivas culturas (WATSON, 2004; WIGHT, 2002) fica claro que é

uma aproximação possível. Outro ponto importante a salientar é que este não é um pro-

cesso uniforme, e que sobressaltos contrários serão vislumbrados durante ele, como o

recrudescimento do nacionalismo, por exemplo.

Não é possível saber ao certo o que a fase de "reintegração" guarda

aos Estados, mas é exequível imaginar que a pluralidade de atores centrais tende

a aflorar e que os Estados terão que se adaptar a uma estrutura pós-hegemônica

(COX, 1986). Nisso há ainda as dúvidas em relação a como será a própria consti-

tuição dos Estados e a capacidade que este terá em dialogar com grupos tão dis-

tintos. Conforme Rosenau (2000) e Zacher (2000), a falência do Estado pode ser

uma escolha deste mesmo, pois percebe-se nos últimos tempos uma tendência

entre os países de ceder parte de sua soberania em vistas de constituir uma go-

vernança mais efetiva, na qual se deixa de lado as preocupações com a balança
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de poder e enfoca-se em problemas globais passíveis a todos os países (HABER-

MAS, 2012), como nas questões relativas à ecologia.

Considerações finais

É possível direcionar algumas considerações finais pensando que o

papel do Estado nesta ordem internacional em transição seja o de justamente

abandonar as suas prerrogativas autocêntricas ao lidar com uma realidade de

desafios e problemas que ultrapassam as fronteiras nacionais e se colocam tan-

tos aos  países  "desenvolvidos" quanto aos "em desenvolvimento".  Para isso,  é

fundamental a intersecção entre as Relações Internacionais e outras disciplinas,

pois em um contexto de transições múltiplas, as ferramentas analíticas devem

ser  pensadas além das perspectivas  já  consolidadas  (LAPID,  1989;  STERLING-

FOLKER, 2005). Se já foi possível a organização social sem o Estado (CLASTRES,

2012; EVANS-PRITCHARD, 1967), é viável imaginar tal constructo para além do

bloco monolítico das teorias hegemônicas, que não consideram tempo e espaço. 

Os desafios contemporâneos não permitem que a política seja enxer-

gada diferentemente no âmbito interno ou externo ao Estado, deve-se pensar a

política no singular (HABERMAS, 2012). Só assim será possível obter algum con-

trole sobre as novas tecnologias e problemas que acometem ao mundo. Se na

construção teórica do Sistema-Mundo de Immanuel Wallerstein há uma divisão

entre a economia-mundo e a política-mundo, sendo o primeiro mais amplo do

que o segundo, o que se propõe aqui é justamente o reencontro destas duas esfe-

ras, a ampliação do político para além do Estado. As novas conformações de po-

der na política internacional (NYE, 2010; HELD, 1995), a evolução jurídica do di-

reito internacional com a respectiva mundialização dos problemas (HABERMAS,

2012) e a ascensão de grupos não-estatais (ROSENAU, 2000; ZACHER, 2000) tra-

zem a realidade da transição na ordem internacional para além do mero deva-

neio teórico.
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Ainda assim, é difícil advogar sobre uma possível dissolução do Estado e a

ascensão da civitas maxima (KANT, 1989). Indo além da perspectiva wallersteiniana e

ao encontro de Robert Cox (1986), o que provavelmente se solidificará é um Estado não

voltado para dentro, mas sim para fora, conectado não apenas economicamente, mas

sim politicamente de forma integral - para além da política externa. Como já explicita-

do, tal movimento não será uniforme, mas sim passível de tensões, pois se a ação trans-

formadora é dialética, o tensionamento é intrínseco a ela. O recrudescimento do nacio-

nalismo, atualmente vislumbrado, é um dos pontos que, em último suspiro, tentam frear

a expansão da governança. O Estado permanecerá sendo um ator, mas com funções e

características diferentes - que por sua vez, um dia mudarão.
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